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CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 

 
OBJETO:  PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX DO MERCADO 
MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL NO MUNICÍPIO D A ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  
 
 
O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA ,  
ent idade de d ire i to  públ ico inscr i ta  no CNPJ/MF sob nº .46.631.248 -0001-51,  com Sede 
Adminis tr at iva  na  Praça Dr .  Oswaldo  Cruz,  nº  03,  Centro ,  na c idade de  São Luiz do  
Parai t inga,  Estado  de São  Paulo ,  por  intermédio  da Diretora Municipal  de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano representado ,  neste  ato ,  por  seu  Diretor 
Municipal ,  tornam púb l ico e t raz ao conhec imento de quem possa interessar ,  que se acha 
aber to  a  CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023,  a ser  real izado na modalidade MAIOR 
VALOR OFERTADO, objet ivando a  OUTORGA DE PERMISSÃO ONEROSA DE 
USO DE BEM PÚBLICO: BOX DO MERCADO MUNICIPAL,  PARA EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL, NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA,  com fulcro nos  ar t igos  91,  a l ínea “a”  e parágrafo  único,  94 ,  parágrafo 1º 
e  103,  parágrafo 3º ,  todos  da Lei  Orgânica Municipal ,  ar t igos  183  a 193 da Lei  Municipal  
nº  1884/2018 ,  ar t igo 7º  do Decreto Munic ipal  nº  45/2013  e ,  em consonância com a  Le i  
Federal  nº  8666,  de  21  de junho de  1993  e  ar t igo  37,  c aput  da Carta Magna,  bem como as  
demais  exigências  previs tas  neste Edita l  e  seus  Ane xos .   
 
 
1 .  DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:  
A Documentação deverá  obedecer  às  especif icações  deste ins trumento convocatór io e  
seus  anexos ,  devendo ser  encaminhada e protocolada  através  de  Envelope único 
contendo a “PROPOSTA”  e  os  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” ,  na data  e  hora  
es tabelec idas  no Edita l .  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: até às 08h30min do 
01/12/2023 
 
ENDEREÇO: Setor  de Protocolo Geral  da Prefe i tura Municipal  d a Estância  Tur ís t ica de 
São Luiz do Parai t inga ,  s i to  à  Praça Dr .  Oswaldo Cruz,  n .º  03 ,  Centro –  São Luiz do 
Parai t inga/SP -  Horár io de  Atendimento das  08h00min às  17h00min .  
 
2 .  DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO CHAMAMENTO: 
DIA:  01/12/2023 
HORÁRIO:  09h00min (Horário  de Brasí l ia-DF) 
ENDEREÇO: Praça Dr.  Oswaldo Cruz,  n.º  03,  Centro –  São Luiz do Parait inga/SP. 
 
 
3 .  DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES:   

3.1  Todas  as  publ icações  e int imações  serão fe i tas  na  pág ina de in ternet  do Diár io 
Ofic ia l  do Munic íp io  (ht tps ://www.saoluizdoparai t inga.sp .gov.br/diar ioof ic ia l )  e   do s í t io  
of ic ia l  da Prefe i tura  Municipal  da Estância  Tur ís t ica de São Luiz do Pa rai t inga 
(ht tps ://www.saoluizdoparai t in ga.sp .gov.br ) .  

mailto:prefeitura@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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4.  DO OBJETO: O presente Chamada Públ ica  t em por  objeto  a  OUTORGA DE 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX DO MERCADO 

MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL NO MUNICÍ PIO DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA. 

 

4.1.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MAIOR VALOR OFERTADO. 

 

4.2.  DOS VALORES MÍNIMOS ACEITOS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

 
ITEM Nº BOX TAMANHO/m² 

VALOR MÍNINO 
ACEITÁVEL 

 
01  1  42,36  R$ 6.094,76  

 
02 2 21,08  R$ 3.032,99  

 
03 4 14,56  R$ 2.094,89  

 
04 7 20,68  R$ 2.975,44  

 
05 8 15,48  R$ 2.227,26  

 
06 9 48,48  R$ 6.975,30  

 
07 10  15,32  R$ 2.204,24  

 
08 20 5,84 R$ 840,26  

 
09 22 9,08 R$ 1.306,43  

 
10  30 27,2  R$ 3.913,54  

 
A formula de cálculo  uti l izada para determinar  o valor  de cada Box se dá pelo  valor 
de 0,35 UFESP para cada m² do tamanho do Box,  conforme o Código Tr ibutário do 
Município,  Lei  Complementar  nº  993 de 18 de dezembro de 2001.  
 
5.  DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:  

São par tes  integrantes  deste Edita l :  

a)  Anexo I  -  Termo de Referência ;  

b)  Anexo II  –  Mapa da  Planta do Espaço ;  

c)  Anexo III  –  Modelo de Proposta Comercia l ;  

d)  Anexo IV –  Modelo  de Declaração de Ciência  dos  Termos do Edi ta l ;  

e)  Anexo V –  Modelo  de Declaração que não  possui  entre os  propr ietár ios  nenhum t i tu lar  

de mandato e let ivo ;  

f )  Anexo VI  –  Modelo de Declaração  de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ;  

g)  Anexo VII  –  Declaração negat iva de in idoneidade e ausênc ia  de fato impedit ivo de 

contratar  com o Poder  Públ ico ;   

mailto:prefeitura@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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h)  Anexo VIII  –  Declaração de não ut i l i zação  de t rabalho  infant i l ;  

i )  Anexo IX –  Minuta de Contrato ;  

j )  Anexo X -  Dec laração de compromisso de entrega de documentos  –  Pessoa Fís ica  para  

Pessoa  Jur íd ica .  

 

6.  PARTICIPAÇÃO: 

6.1  –  As  pessoas  jur íd icas  ou pessoas  f ís icas  interessadas  poderão par t ic ipar  ou  ofer tar 
propostas ,  ao objeto desta  l ic i tação,  onde serão ju lgadas  pelo maior  valor  ofer tado.   
6.2  -  Não será permit ida nesta l ic i tação a par t ic ipação de empresas :  
a)  concordatár ias  ou  em processo de fa lência ,  sob concu rso de credores ,  em dissolução ou  
em l iquidação;  
b)  que em vir tude de te rem s ido declaradas  in idôneas ,  es te jam com o dire i to de l i c i tar  ou 
contratar  com a Adminis tração Públ ica suspensos ,  enquant o perdurarem os  mot ivos  
determinantes  da pun ição ou até que s e ja  promovida a reabi l i t ação perante a  própr ia  
autor idade que apl i cou  a penal idade ;   
c)  que es te jam reun idas  em consórcio  e se jam controladoras  col igadas  ou  subs id iár ias  
entre s i .  
 
7.  DO CREDENCIAMENTO:  
7.1 .  –  No in íc io da sessão públ ica de  rea l ização do  Chamada Públ i ca ,  o  r epresentante do  
l ic i tante deverá se apresentar  junto  a  Comissão para seu credenciamento,  devidamente 
munido de documento que o credencie a  par t ic ipar  deste cer tame e a  responder  pelo 
l ic i tante ,  devendo a inda ident i f icar -se ,  ex ib indo a Cédula de  Ident idade ou outro 
documento equivalente .   
7.2.  O credenciamento  far -se-á através  de  ins trumento públ ico ou in strumento par t icular  
de procuração,  com f i rma reconhecida,  ou documento que comprove o s  necessár ios 
poderes  especia is  para  formular  o fer tas  e  prat icar  todos  os  demais  atos  per t inentes  ao  
cer tame,  em nome do l ic i tante .   
7.3 .  No caso de sócio ,  propr ietár io ,  d ir igente  ou assemelhado da empresa l ic i tante ,  deverá 
ser  apresentada cópia  autent icada do Estatuto ou Contrato So cia l  juntamente com as  
a l terações  que comprovem sua capacidade de representação legal ,  com expressa previsão 
dos  poderes  para exerc íc io de d ire i tos  e  assunção de obr igações .   
7.4 .  Em caso de admin is trador  e le i to  em ato apar tado,  deverá  ser  aprese ntada cópi a da ata  
de reunião ou assembleia  em que se deu a e le ição.  
7.5.  No caso de credenciamento por  ins trumento par t icular  de procuração,  com f i rma 
reconhecida de d ir igente ,  sócio  ou  propr ietár io  da empresa  l ic i tante ,  deverá ser 
apresentada  no momento do credenc iamento,  cópia  autent icada do  respect ivo Estatuto ou 
Contrato Socia l  acom panhado da úl t ima a l teração es tatutár ia  ou  contrat ual ,  e  ata  de 
e le ição da Diretor ia  em exercíc io ,  no qual  es te jam expressos  os  poderes  do s ignatár io  para 
exercerem d ire i tos  e  as sumir  obr igações  em decorrência  de ta l  inves t idura  
7.6.  -  Será admit ido  apenas  01 (um) representante para cada  l ic i t ante credenciada.  
7.7.  –  A ausência  do credenciamento impedirá o l ic i tante de par t ic i par  da fase de ofer tas ,  
de negociar  preços ,  de declarar  a  intenção  de interpor  ou de  renunciar  aos  recursos ,  
f icando a  cargo  da Comissão  as  decisões  sobre  questões  não previs t as  no cer tame e 
leg is lação corre lata ,  sempre em observância aos  pr incíp ios  const i tucio nais  e  l ic i tatór ios  
 
8.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS  DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
8.1  –  A proposta e  os  documentos  para habi l i t ação  deverão ser  apresentados ,  em um 
ÚNICO ENVELOPE  não transparentes ,  f echados e  indevassáveis ,  contendo em sua  
par te externa a ident i f i cação da l i c i tante e  os  se guintes  d izeres :   

mailto:prefeitura@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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CHAMADA PÚBLICA Nº___/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPA L N° ____/2023  

EDITAL Nº  ___/2023  
NOME /RAZÃO SOCIAL:  

CPF/CNPJ:  
BOX PRETENDIDO:  

 
9.  DA PROPOSTA 
9.1.  A proposta deverá ser  apresentada dat i lografada ou  impressa por  computador ,  sem 
rasuras ,  entre l inhas  ou ressa lvas  e  deverá conter :  
a)  Preço da proposta (compat ível  com o obje to descr i to) ;  
b)  Data ,  nome do t i tu lar  ou do representante legalmente const i tu ído com respect iva  
ass inatura ;  
c)  Prazo de val idade das  propostas  não infer ior  a  60 (sessenta)  d ias .  
d)  O valor  da  proposta deverá ser  expresso em Real ,  at ravés  de a lgar ismos e por  extenso. 
d1)  Este valor  não poderá  ser  infer ior  ao mínimo aceitável  pela Administração 
conforme cada i tem (t ipo do box)  indicado na tabela do ITEM 4.2  deste Edital .  
e)  Se por  fa lha do proponente a  proposta não indicar  o prazo de sua  val idade ,  es ta  será 
cons iderada vál ida por  60 (sessenta)  d ias  independentemente de qua lquer  outra 
manifes tação.  
9.2  -  Serão  desclass i f icadas  as  propostas  que tenham s ido fe i tas  em desacord o com as  
d ispos ições  do presente Edita l ,  bem como as  que contenham preços  infer iores  ou 
manifes tamente inexequíveis ,  ass im como não serã o cons ideradas  quaisquer  ofer tas  de 
vantagens  não previs tas  neste ins trumento convocatór io .  
9.3  -  Em nenhuma hipótese poderá ser  a l terada ,  quanto a seu mér i to ,  a  proposta 
apresentada,  se j a  quanto ao preço,  condições  de pagamento ou quaisquer  outras  que 
importem modif icação dos  seus  termos or ig inais .  
9.4.  Cada proponente poderá  apresentar  proposta para apenas 01 (um) Box.  
 
10.  HABILITAÇÃO JURÍDICA PARA PESSOA JURIDICA  
10.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA ,  conforme o caso:  
a)  Regis tro comercia l ,  no caso de empresa indi v idual ;  
b)  Ato const i tut ivo,  es tatuto ou contr ato socia l  em v igor ,  devidamente regis t rado em se 
t ratando de sociedade  comercia l ,  e  no caso de sociedade por  ações ,  acompanhado de 
documento de e le ição de seus  adminis tradores ;  
c)  Inscr ição do ato  const i tut ivo,  no caso de  sociedades  c iv is ,  acompanhada de prova  de 
d iretor ia  em exercíc io ;  
d)  Decreto de autor ização em se t ratando de empresa ou sociedade es trangeira  em 
funcionamento no País ,  e  ato de regis t ro ou autor ização para funcionamento expedido por  
órgão competente quando a at iv idade ass im o exig ir  e/ou  outro ins trumento de regis t ro 
comercia l ,  regis t rado na  Junta Comercia l ;  
e)  No caso de empresár io indiv idual :  inscr ição no Regis tro Públ ico de Empresas  
Mercant is ,  a  cargo da Junta Comercia l  da respect iva sede;  
f )  No caso de microempreendedor  indiv idual  –  MEI:  Cert i f icado da Condição de  
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI;  
g)  No caso de  sociedade empresár ia  ou  empresa indi v idual  de  responsabi l idade  l imitada –  
EIRELI:  ato const i tut ivo,  es tatuto ou contrato socia l  em vigor ,  devidamente regis t rado na 
Junta Comercia l  da respect iva sede,  acompanhado de documento com probatór io de seus  
adminis t radores .  
h)  Documento de ident i f icação  dos  sócios .  
 
10.2-  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a)  Prova de  inscr ição  no Cadastro Nacional  de Pessoas  Jur íd icas  do Minis tér io  da  Fazenda 
(CNPJ) ;  
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b)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes  Estadual  e  Municipal ,  se  houver  e/ou 
declaração de is enção re lat iva ao domicí l io  ou sede do l ic i tante ,  per t inente ao seu ramo de 
at iv idade e compat ível  com o objeto do cer tame;   
c)  Prova de regular idade para com as  Fazendas  Federal ,  Estadual  e  M unicipal ,  mediante  a  
apresentação da seguin te cer t idão:   

c.1)  Cert idão Conjunta Negat iva de Débitos  ou Cert idão Conjunta Pos i t iva com 
Efei tos  de Negat iva ,  re lat ivos  a  Tr ibutos  Federais  e  à  Dív ida  At iva da União,  
expedida  pela  Secretar i a  da Recei ta  Federal ;   
c.2)  Cert idão de Regular idade de ICMS -  Imposto sobre Circulação de Mercador ias  e  
Serviços ,  expedida pe la  Secretar ia  da  Fazenda  
ou Cert idão  Negat iva de Débitos  Tr ibutár ios  expedida  pela  Procurador ia  Geral  do  
Estado de São Pau lo ,  nos  termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 ,  de 13/08/2010  
ou declaração de isenção  
ou de não incidência  ass inada pelo  representante l egal  do  l ic i t ante ,  sob as  penas  da  
le i ;  
c.3)  Cert idão Negat iva  de Débitos  Mobi l iár ios  e  Imobi l iár ios  Municipais  ou Cert idão  
Pos i t iva de Débito com efei tos  de negat iva .  

 
d)  Prova de regular idade perante o Fundo  de Garant ia  por  Tempo de Serviço (FGTS) ,  por 
meio da apresentação do CRF -  Cert i f icado de Regular idade do FGTS;   
e)  Prova de inex is tênc i a  de débi tos  inadimpl idos  perante a  Just iça do Trabalho ,  mediante 
a  apresentação  da  Cert idão Negat iva  de  Débitos  Trabalh is tas  (CNDT) ou Cert idão 
Pos i t iva de Débitos  Trabalh is tas ,  nos  termos do Títu lo VII -A da Consol idação das  Leis  
do Trabalho,  aprovada  pelo Decreto -Lei  no 5 .452,  de 1o de maio de  1943  
 
f )  As  microempresas  e  empresas  de pequeno porte ,  por  ocas ião  da par t ic ip ação neste 
cer tame,  deverão  apresentar  toda a  documentação exig ida para f ins  de comprovação  de 
regular idade f isca l ,  mesmo que es ta  aprese nte  a lguma res tr ição;  
f .1)  Havendo a lguma res tr ição na comprovação da regular idade f i sca l ,  será assegurado o 
prazo de dois  d ias  úte is ,  a  contar  da sessão de aber tura dos  envelopes ,  prorrogáveis  por 
igual  per íodo,  a  cr i tér io  desta Prefe i tura Municipal ,  para  a  regular ização da documentação,  
pagamento ou  parcelamento do débi to ,  e  emissão de eventuais  cer t idões  negat ivas  ou  
pos i t ivas  com efei to de cer t idão negat iva ;  
f .2)  A não-regular ização da documentação,  no prazo  previs to no subitem f .1 ,  impl icará  na 
decadência  do dire i to a  concessão da  permissão onerosa de  uso,  sem preju ízo  das  sanções 
previs tas  neste edi ta l .  
 
10.3 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a)  Cert idão negat iva de fa lênc ia  e/ou concordata .  
b)  Cert idão negat iva de recuperação judic ia l  ou extra judic i a l  expedida pelo d is t r ibuidor  da 
sede da pessoa jur íd ica ;   
b1)  Nas  h ipóteses  em que a cer t idão  encaminhada for  pos i t iva ,  deve o l i c i tante  apresentar 
comprovante da homologação/defer imento pelo ju ízo competente do plano de 
recuperação judic ia l/extra judic i a l  em vigor .   

S ÚMUL A N º  50  –  E m  p roc e d im e n t o  l i c i t a t ó r i o ,  n ã o  pod e  a  Ad m in i s t r a ç ã o  im pe d i r  a  
p a r t i c i p a ç ã o  d e  e m pr e s a s  q u e  e s t e j a m  e m  r ec u pe r a ç ã o  j ud i c i a l ,  d a s  q u a i s  pod e r á  s e r  e x i g i d a  
a  a p r e s e n t a ç ã o ,  d u r a n te  a  f a s e  d e  ha b i l i t a ç ã o ,  d o  P l a no  d e  Re c u pe r a ç ã o  j á  hom o log a d o  
pe lo  j u í z o  c om pe t e n t e  e  e m  p l e no  v i g o r ,  s e m p r e ju í zo  d o  a t e nd im e n t o  a  t od os  o s  
r e q u i s i t o s  d e  ha b i l i t a ç ã o  e c o nôm ic o - f i n a nc e i r a  e s t a be l e c i d os  no  e d i t a l .  

 
11 -  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: PESSOA FISICA : 
a)  Cert idão Negat iva  de Débitos  Mobi l iár ios  e  Imobi l iár ios  Municipais  ou Cert idão  
Pos i t iva de Débito com efei tos  de n egat iva ,  re lat iva ao domicí l io  ou sede do propo nente;  
b)  Comprovante de regular idade do  CPF emi t ido via  internet ;  
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c)  Cert idão conjunta negat iva de débi tos  re lat ivos  a  t r ibutos  federais  e  a  d ív ida  at iva da 
UNIÃO; 
d)  Cópia do RG; 
e)  Prova de regular idade para  com o min is tér io  do trabalho,  por  meio da cer t idão negat iva  
de débi tos  t rabalh is tas  (CNDT),  expedida pelo Minis tér io  do Trabalho;  
f )  Ates tado de antecedentes  cr iminais ,  expedido pelo IIRGD. 
 
12.  OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a)  Declaração de Ciência  dos  Termos do Edi ta l  -  Anexo IV.  

b)  Declaração que não  possui  entre os  proprietár ios  nenhum t i tu la r  de mandato e let ivo  -  

Anexo V 

c)  Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte  -  Anexo VI .  (Somente 

deverá ser  apresentado por  pessoa jur ídica) .   

d)  Declaração negat iva de in idoneidade  e ausênc ia  de f ato impedit ivo de contratar  com o 

Poder  Públ ico  -  Anexo VII  

e)  Declaração de não ut i l ização de t raba lho infant i l  -  Anexo VIII   

f )  Declaração de compromisso de entrega de documentos  –  Pessoa Fís ica para Pessoa  

Jur íd ica  -  Anexo X.  (Somente deverá ser  apresentado por  pessoa f ísica) .  

 

13.  DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
13.1  -  No dia ,  hora e local  f ixado neste edi ta l ,  a  Comissão de  Lic i taçã o receberá o  
envelope ,  fechado e  invio lado  de cada  proponente,  rubr icará juntamente com os 
representantes .  
13.2  -  Juntamente com o recebimento do  envelope fechado e invio lado ,  o representante  da 
proponente,  se  não for  membro integ rante da d i retor ia  da mesma,  e  querendo par t ic ipar 
at ivamente (com poderes  legais  pa ra representar  a  proponente)  da sessão,  deverá 
apresentar  à  Comissão de Lic i tação a credencia l  que lhe outorga poder  legal  junto à  
mesma.  Esta deverá  ser  comprovada atr avés  procuração para  ta l  f im,  com f i rma 
reconhecida ou através  de procuração  outorgada em car tór io .  
13.3  -  Uma mesma pessoa não poderá representar  mais  de uma proponente.  
13.4  -  Após o  Pres idente da Comissão  de  Lic i tação decl arar  encerrado o  prazo para 
recebimento dos  Envelopes ,  nenhum outro  poderá ser  recebido  pe la  Comissão,  ass im 
como não serão permit idos  adendos aos  documentos  apresentados .  
 
14.  JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS  PROPOSTAS 
14.1  -  Em nenhuma hipótese será concedido  prazo para apresenta ção ou subst i tu ição de  
documentos  exig idos  e  não inser idos  no  Enve lopes .  No entanto,  a  seu exclus ivo cr i tér io ,  a  
Comissão de Lic i tação poderá sol ic i tar  informações  e esc l arecimentos  complementa res  
que ju lgar  necessár io .  
14.2  -  Recebidos  os  envelopes  serão abertos  e  anal isados  o s  documentos  constantes ,  
sendo cons iderados  habi l i tados  aqueles  par t i c ipantes  que preencherem os  requis i tos legais  
e  apresentarem todos os  documentos  exig idos  no neste Edita l  e  inabi l i tados  aqu eles  que 
não atenderem as  mesmas exigên cias .  
14.3  -  Todos os  documentos  apresentados  serão rubr icados  pela  Comissão de Lic i tação e  
pelos  presentes  que as s im desejarem.  
14.4  -  A microempresa  ou empresa de pequeno porte terão a preferên cia  es tabe lecida no § 
1° do ar t .  44 da Lei  123/2006,  na s i tuação  em que as  propostas apresentadas  por  es tas 
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empresas  se jam iguais  ou até 10 (dez)  por  cento in fer iores  a  melhor  proposta apresent ada 
por  outras  empresas  e  po r  pessoas  f ís icas .  
14.5  -  Não será  cons iderada qualquer  ofer ta  ou vantagem não  previs ta  neste ed i ta l ,  nem 
ofer ta  de redução de preço vinculada à proposta de outro l ic i tante ,  ressa lvado o disposto 
no ar t .  44 da Lei  Complementar  1 23/06 .  
14.6  -  A Comissão,  quando do ju lgamento,  poderá sol ic i ta r  esc larec imentos  das  propostas 
apresentadas ,  f i cando o l ic i t ante obr igado a atendê - lo  no prazo em que a  Comissão 
sol ic i tar ,  bem como promover  d i l igências  des t inadas  a  esc larecer  eventua is  dúvidas  
exis tentes  nas  propostas .  
14.7  -  No ju lgamento,  a  Comissão levará em conta a  proposta mais  vanta josa ,  entendida 
es ta  como a que  preenche os  cr i tér ios  bás icos  exig idos  n este  edi ta l  e  oferecer  o MAIOR 
VALOR ,  observada a preferência  prev is ta  no i tem 14.5 .  
14.8  -  Não será acei t a  proposta e laborada em desacordo com o pr esente Edita l ,  a  que  
proponha qualquer  ofer ta  de vantagens  não  previs tas  no edi ta l ,  nem preços  s imból icos ,  
i r r i sór ios  ou de valor  zero e vantagens  baseadas  n as  ofer tas  dos  demais  proponentes .  
14.9  -  A Comissão de Lic i tação é facu l tado,  em casos  especia is ,  propor ,  mediante parecer  
fundamentado,  a  desclass i f icação  de  uma ou mais  propostas  de  preços  que  não  atenda m 
aos  interesses  do l i c i tador .  
14.10  -  Ocorrendo empate entre duas  ou  mais  proposta s  de preços ,  a  Comissão de 
Lic i tação  procederá  ao  sorte io ,  entre o s  par t i c ipantes  empatados ,  obedecendo ao disposto 
no ar t .  45,  §  2º ,  da Lei  Federal  n º  8 .666/93.  
14.11  -  Se todas  as  proponentes  forem desclass i f icadas ,  a  Com issão de Lic i t ação  poderá 
f ixar  às  proponentes  o prazo de 5 (c inco)  d ias  úte is  para a  apresentação de nova proposta 
de preços .  
14.12  -  A c lass i f icação  das  pr opostas  será comunicada aos  proponentes  através  d os  meios 
usuais  de comunicação .  
14.13  -  A Comissão de Lic i tação ju lgará e  c l ass i f ic ará as  propostas de preços  e e laborará 
um relatór io de suas  conclu sões ,  o  qual  será encaminhado à autor i dade competente para  
as  demais  providências .  
 
15.  DA IMPUGNAÇÃO: 
15.1.  Até 05  (c inco)  d ias  úte is ,  antes  da  data  e  horár io f ixados  para o  recebimento do 
envelope contendo a documentação,  qua lquer  pessoa poderá sol i c i tar  esc larecimentos ,  
providências  ou impugnar  o ato convoc atór io da CHAMADA PÍBLICA; devendo entregar ,  
na ent idade que promove o pro cedimento,  o  ato de impugnação devidamente  ass inado 
pelo  representante l egal  da interessada.  
15.2.  Até 02(dois )  d ias  úte is ,  poderão os  representant es  legais  das  inte ressadas ,  
devidamente  autor izados ,  impugnarem os  termos do presente edi ta l .  
15.3.  Acolhida a  pet i ção contra o ato convo catór io ,  será reaberto  o per íodo para a  
entrega dos  enve lopes  de documentos  para o CHAMDA PÚBLICA.  
 
16.  DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1.  Da sessão públ ica ,  em dat a cont ida no preâmbulo deste edi ta l ,  ocorrerá a  aber tura  
dos  envelopes  entr egues  e será l avrada  ata  c i rcunstanciada,  ass inadas  pelo s  membros  da  
Comissão  e pelos  par t i c ipantes  presentes .  
16.2.  Os documentos  apresentados  serão anal i sados  pe la  Comissão Permanente de 
Lic i tações ,  que,  após  a  anál is e ,  decid ir á  mot ivadamente sobre a  hab i l i tação.  
16.3.  Será cons iderada  INABILITADA à pessoa jur íd ica  ou  pessoa  f ís ica  que  apresentar  a  
documentação de  forma incomple ta ,  rasurada ou em desacordo com o es tabelecido nes te 
ins trumento.  
 
17.  DOS RECURSOS 
17.1.  Após a d ivulgação of ic ia l  do resul tado  do Chamada Públ ica ,  será concedido o prazo 
para que qualquer  par t ic ipante interponha recur so adminis trat ivo.  
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17.2  -  É facul tado a  qualquer  proponente formular  rec lamações  e impugnações  no 
transcurso das  sessões  públ icas  da l ic i tação para que constem em at a .  
17.3  -  Na ata  de aber tura das  propostas  e  documentos  de  habi l i tação ,  poderão ser 
regis t radas  observações  fe i tas  por par te da s  proponentes .  Elas  poderão ou não ser  levadas 
em cons ideração pela  Comissão de Lic i tação  para efe i to de ju lgamento.  No prazo máx imo 
de 5 (c inco)  d ias  út e is ,  qualquer  proponente poderá interpor  recurso adminis trat ivo junto  
ao l ic i t ador ,  a  contar  da int imaç ão do ato ou da lavratura  da ata ,  na s  h ipóteses  legai s .  
17.4  -  Cabe à proponente observar  o d isposto no Art igo 109 da Lei  Federal  nº  8 .666/93 e  
suas  a l te rações .  
17.5  -  Não será conhecido recurso cuja  pet ição tenha s ido apresentada fora do prazo l ega l  
e/ou subscr i ta  por  procurador  não habi l i t ado legalmente  no  processo a responder  pelo 
proponente.   
17.6.  Durante o prazo para a  interpo s ição  de  recurso adminis trat ivo,  os  autos  do 
processo f icarão com vis ta  f ranqueada  aos  in teressados .  
17.7.  O recurso terá efe i to  suspens ivo e será d ir ig ido a  autor idade  competente que 
profer iu a  decisão.  
17.8.  O recurso  não será conhecido quando interposto :  fora do prazo,  por  quem não se ja  
leg i t imado ou depois  de exaur ida a  esfera adminis trat iva .  
17.9.  O não conhecimento do recurs o,  não impede a Adminis tração Públ ica de rever  de  
of íc io  o ato i legal ,  desde que não ocorr ida preclusão admin is trat iva .  
 
 

18 -  ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
18.1  -  A proponente vencedora será convocada para dentro do prazo máximo de 05  
(c inco)  d ias  úte is ,  para  ass inar  o Termo de Permissão Onerosa  de Uso,  sob pena de deca ir  
o  d ire i to  de contra tação,  su je i tando-se ,  a inda às  penal idades  previ s tas  em le i  e  integrante 
deste Edi ta l .  
18.2  -  É facul tado  a  Prefe i tura ,  quando a  convocada  não ass inar  o  termo de contrato no 
prazo e nas  condições  es tabelecidas ,  convocar  a  segunda c l ass i f icada e ,  não o f azendo,  
convocar  a  terceira  c l ass i f icada  e ass im sucess ivamente até se efe t ivar  a  formal ização do 
termo de contrato ,  ou revogar  a  l ic i tação  independente das  penal idades  previs tas  no 
presente edi ta l .  
 
 

19.  DO PAGAMENTO 
19.1 -  O pagamento da proposta vencedora deverá ser  efetuado em favor  da Prefe i tura 
Municipal  de  São Luiz do Parai t inga,  pe lo  proponente  vencedor ,  até  o  5º  d ia  út i l  da  
homologação da Chamada Públ ica ,  em moeda corrente nacional .  
19.2  -  O pagamento será fe i to  exclus ivamente v ia  boleto ,  o  qua l  será emit ido após  a 
Homologação da presente Chamada Públ ica .   
19.3 -  Somente será ass inado o TERMO DE PERMISSÃO DE USO após a qui tação do 
refer ido débi to .  
19.4  -  Em caso de atraso,  ou se ja ,  se  efetuado o pagamento após  o 5º  (quinto)  d ia  út i l  da 
homologação da Chamada Públ ica ,  a  empresa vencedora perderá seu dire i to  à  permissão 
de uso do espaço,  que passará a  segunda colocada,  pe lo valor  que es ta  d ispôs  em sua  
proposta de preço.  
19.5  -  Além do pagamento referente à  proposta vencedora ,  o  l ic i tante vencedor  pagará 
taxa de l i cença anual  e  taxa mensal  de ocupação de box calculada sobre o metro quadrado 
ocupado,  ambas  as  taxas  previs tas  no Código  Tr ibutár io  do Municíp io e demais  l eg is lações  
per t inentes .  
19.6  -  Em caso de  at raso nas  taxas ,  na  ocorrência  de f a lha na l imp eza do  espaço da 
permissão ,  e  do  não  atendimento às  normas da v ig i l ância  sani tár ia  e  do  corpo de 
bombeiros ,  no descumprimento aos  d ias  horár ios  de funcionamento es tabelecidos ,  ou 
qualquer  descumprimento ao regulamento bás ico,  o  Municíp io de São Luiz do Parai t inga 
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rescindirá uni latera lmente a  permissão,  requerendo a desoc upação imediata  do espaço,  
sem preju ízo das  ações  cabíve is  decorrentes  da rescisão.  
 
 

20 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1  -  O proponente  vencedor ,  não poderá passar  para terceiros ,  vender  ou permutar ,  o  
espaço públ ico objeto  desta permissão,  sem prévia  e  expressa autor ização do Municíp io , 
sob pena de revogação do ato de permissão.  A Alteração do quadro societár io  será 
cons iderada venda da permissão.   
20.2  –  Além do pagamento referente  à  proposta vencedor a,  o  l i c i tante vencedor  pagará 
taxa de l i cença anual  e  taxa mensal  de ocupação de box calculada sobre o metro quadrado 
ocupado,  ambas  as  taxas  previs tas  no Código  Tr ibutár io  do Municíp io  e demais  l eg is lações  
per t inentes .   
20.3  -  Assumir  tota l  responsabi l idade por  qualquer  dano pessoal  ou mater ia l  que seus  
subordinados venham a causar  ao patr imônio da Prefe i tura  ou  a terceiros ,  quando da 
pres tação dos  serviços  deste Edita l .  
20.4  -  Manter  durante a  execução do  cont rato ,  em compat ib i l idade com as  obr igações 
assumidas ,  todas  as  condições  de habi l i tação e quant i f icação exig idas  na l ic i tação.  
 
 

21.  DA RESCISÃO 
21.1  -  A Permissão Onerosa de Uso poderá ser  rescindida uni latera lmente e  
adminis trat ivamente,  pelo MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, sem que caiba 
indenização ao Permiss ionár io ,  se ja  a  que t í tu lo for  se ocorrer  qualquer  uma das  seguintes 
h ipóteses :  
21.1. 1  -  Dissolução,  fa l ência  ou concordata do Permiss ionár io ;  
21.1.2  -  Ut i l ização diversa do espaço daquela  es t ipulada neste Edita l ;  
21.1.3  -  Atraso  no pagamento taxa  de l icença anual  e  taxa mensa l  de  ocupação  de box 
super ior  a  30 (TRINTA) d ias  e/ou fa lhas  na conservação e l impeza do espaço da 
permissão ;  
21.1.4  –  Caso o Permiss ionár io venha fechar  ou abandonar  o espaço cujo uso lhe for  
permit ido,  a  par t i r  do in íc io do funcionamento do es tabelec imento;  
21.1.5  -  Quando,  por  qualquer  razão,  não  for  respei tado a lgum i tem deste Edita l ,  seus  
Anexos e/ou demais  documentos  que o compõe;  
 
 

21.2 .  DAS PENALIDADES 
21.2 .1  -  O Permiss ionár io f icará  suje i to ,  no  caso de  rescisão do contrato ,  mot ivadas  por 
fa lhas  do Permiss ionár io ,  garant ida a  prév ia  defesa ,  às  seguintes  penal idades :  
21.2 .2  -  No caso de rescisão do contrato ,  mot ivadas  por  fa lhas  d a  contratada ,  garant ida  a 
prévia  defesa ,  f ica a  mesma suje i ta  às  pena l idades  previs tas  nos  Art igos  86,  87 e 88 da Lei  
8666/93,  multa  de 10 % (Dez Por  C ento)  sobre o valor  tota l  da  proposta atual izado.  
21.2 .3  -  Suspensão do dire i to de l ic i tar  com o Municíp i o de São Luiz do Parai t inga,  pe lo 
prazo de 2 (dois )  anos ,  nos  termos do Art .  87,  I II  da Lei  8666/93.  
21.2 .4  -  A l ic i t ante es tará ,  a inda,  su je i ta  às  penal idades  previs tas  nos  ar ts .  90 a 97 da Lei 
n° 8 .666/93.  
 
 

22.  DOS PRAZOS 
22.1  -  O presente contrato de Pe rmissão Onerosa de Uso terá sua v igência  por  um 
per íodo de 05 (c inco )  anos ,  sem preju ízo  do caráter  eminentemente precár io que o 
caracter iza ,  podendo,  sem que caiba qualquer  indenização,  ser  revogada a permissão antes 
de seu término,  desde que por  razões  de interesse públ ico ou por  superveniênc ia  de forma 
legal .  
22.2  -  O não cumprimento dos  i tens  es tabelecidos  no Termo de  Referência  -  Anexo I 
poderá  acarretar  em advertência ,  multa  e/ou cance lamento do contrato .   
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22.3  -  Em caso de inadimplemento,  haverá sanções  adminis trat ivas  ou penais  para o 
inadimplente ,  conforme o caso  e nos  termos da le i .  
 
 

23.  DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1.  A Prefe i tura Municipal  d a Estância  Tur ís t ica de São Luiz do Parai t inga  resolverá os  
casos  omissos  e as  s i tuações  não  previ s tas  no presente Edita l ,  observadas  as  d ispos ições  
legais  e  os  pr incíp ios  que regem a Adminis tração Públ ica .  
23.2.  A qualquer  tempo,  o presente Edita l  poderá se r  revogado por  interess e públ ico ou 
anulado,  no todo ou em part e ,  por  v íc io  insanável ,  sem que i sso impl ique dir e i to  a  
indenização  ou reclamação de qualquer  na tureza.  
23.3.  O proponente é responsável  pela  f idel idade e leg i t imidade das  informações  
pres tadas  e  dos  documentos  apres entados  em qualquer  fase do Chamada Públ i ca .  A 
fa ls idade de  qualquer  documento apresentado ou a inverdade das  informações  nele 
cont idas  poderá  acarre tar  a  e l iminação da proposta apresentada,  a  apl icação das  sanções  
adminis trat ivas  cabíve is  e  a  comunicação do fato às  autor idades  competentes ,  incl us ive 
para apuração do  comet imento de eventual  cr ime.   
23.4.  A adminis tração  públ ica  não cobrará d os  par t ic ipantes  taxa  para par t i c ipar  deste 
Chamada Públ ica .  
23.5 .  Todos os  custos  decorr entes  da e l aboração das  propostas  e  quaisquer  outras 
despesas  corre latas  à  par t ic ipação  no Chamada Públ ica  serão de inte i ra  responsabi l idade 
dos  concorrentes ,  não cabendo nenhuma remuneração,  apoio ou indenização por  par te  da 
adminis tração públ i ca .  
23.6.   É facul tado à  Adminis tração,  quando a proponente  vencedora não atende r  à  
convocação para ass inar  a   
Contrato ,  dentro do prazo e condições  es tabe lecidos  neste Edita l  e  seus  Anexos ,  convo car  
remanescentes ,  na  ordem de c l ass i f icação  ou revogar  a  l i c i tação.  
23.7.   Será vedado à l ic i tante vencedora ceder ,  sub -rogar ,  subcontratar  ou transfer i r  o 
contrato sem autor ização  
prévia ,  expressa e  por  escr i to ,  desta Prefe i tura .  
23.8 .  O presente Edita l  terá v igênc ia  de  12  meses  a  contar  da  data da homologação  do  
resul tado def in i t ivo.   
 
 

São Luiz do Parai t inga ,  10 de novembro de  2023.  
 

 
 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE  
 PREFEITA MUNICIPAL 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO  PARAITINGA  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 
EDITAL Nº 103/2023 

 
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX 
DO MERCADO MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIA L NO MUNICÍPIO 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITIN GA.  
 
1 .  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES  
1.1.  Visando o fomento da economia local ,  a  geração de renda ,  o  res gate cul tura l  e  
tur ís t ico do Municíp io ,  faz -se  necessár io  a  Chamada  Públ ica para a  rea l ização  de  
Permissão de Uso dos  10 (dez)  boxes  sem ocupação no Mercado Municipal  da Estância  
Tur ís t ica de São Luiz do Parai t inga.   
 
2 .  DAS REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DO BOXES DO MERCADO MUNICIPAL  
a)  No Mercado Munic ipal  serão permit idas  as  a t iv idades  comercia is  que preferencia lmente  
incent ivem a inclusão do pequeno comerciante ,  do pequeno produtor  e  do ar tesão,  a  f i m 
de promover  o  comérc io e a  cul tura local :  
 
I -  Venda de produtos  hort i - f rut i -grangeiros ;  
I I -  Restaurantes ,  inclu indo os  de comida s  t íp icas  Luizenses ;  
I II -  Venda de produtos  ar tesanais  e  regionais ;  
IV-  Cafeter ias  e  t abacar ias ;  
V-  Livrar ias ;  
VI-  Prestação de serviços  manuais .  
 
b)  É expressamente vedada a t ransferência  da permissão de uso do bem públ ico ,  bem 
como a  cessão,  locação ,  sublocação ou delegação dos  espaços  per mi t idos  para terceiros .  
 
c)  É proibido colocar  ou expor  qualquer  produto,  p laca ou propaga ndo fora do espaço 
del imitado ao  permiss ionár io .  

 
d)  Não poderão  ser  permiss ionár ios  do uso de box no M ercado Municipal  os  parente s  de 
1º  e  2º  graus  de outros  permiss ionár ios .  

 
e)  Por ocas ião de eventos  tur ís t icos  e  cu l tura is ,  a  Adminis tração Públ ica  poderá ,  em 
caráter  excepcional ,  autor izar  o uso da  praça centra l  do Mercado Municipal  para 
rea l ização de shows e  outras  at iv idades ,  fo ra do horár io comercia l  e  sem preju ízo aos  
permiss ionár ios .  
 
f )  Fica proib ida a  execução de qua lquer  benfei tor ia  complementar  n o espaço públ ico  em 
que será  exercida a  at iv idade comercia l  pe lo permiss ionár io ,  sem a prévia  autor izaç ão da  
Adminis tração Públ ica ,  sob pena de ta l  conduta caracter iza r  dano ao Patr imônio Públ i co ,  
a lém de ser  o permiss ionár io obr igado a  arcar  com qualquer  custo .  

 
g)  Em até 5 (c inco)  d ias  úte is  seguin tes  à  data de encerramento do  contrato de permissão 
não renovado,  deverá o responsável  contratante ret i rar  toda a publ ic idade fe i ta  por  e le ,  
res t i tu indo o espaço  nas  mesmas condições  em que recebeu.  
 
h)  O permiss ionár io assumirá toda e qualquer  responsabi l idade c iv i l  por  d anos causados  a  
terceiros ,  i sentando o municíp io  de qua lquer  respons abi l idade por  pagamento de 
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indenizações  a  terceiros  decorrentes  de s i tuações  cr iadas  pelo permiss ionár io na v igência  
da permissão.  
 
2 .  DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO AOS HERDEIROS 
a)  Quando do fa lec imento do permiss ionár io ,  os  her deiros  assumirão,  sem qual quer  custo 
de t ransferência ,  a  permissão de uso concedida or ig inalmente ao de  cujus ,  mediante as  
seguintes  condições :  
 
I  –  deverá ser  comunicado o  óbito para a  Adminis tração Municipal  no pr azo de até 30 
( t r inta)  d ias  após  o  fa lec imento;  
I I  –  deverá ser  fe i t a  a  prova de  que  o sustento da famí l i a  depend ia major i t ar iamente  da 
at iv idade comerc ia l  explorada  através  da permissão,  o  que  será aval i ado pela  
Adminis tração Públ ica ;  
I II  –  o  herdeiro deverá atender  todas  as  exigências  previs tas  na legis lação municipal  e  
demais  leg is lações  apl icáve is  para a  obtenção da permissão de uso,  sob pena de ser  
cance lada a permissão.  
§  1º  -  F ica permit ida a  t ransferência  de t i tu lar idade aos  herdeiros  do permiss ioná r io de 
forma antecipada,  caso o permiss ionár io de ixe de  gozar  de condição l aboral ,  de forma 
permanente,  d evidamente  comprovada através  de documentos  hábeis ,  inclu indo per íc i a  
médica ,  o  que será ava l iado pela  Adminis tração Públ ica .  
§  2º  -  No caso de fa lec imento ou imposs ib i l idade do cônjuge  supérs t i te  assumir  a 
t i tu lar idade da permissão  de uso,  e  sendo os  f i lhos  menores  incapazes ,  a  t ransferência 
será fe i ta  provisor iamente ao  responsáve l  legal  dos  herdeiros ,  até  que  os  mesmos 
adquiram a maior idade .  
§  3º  -  Cons ideram-se herdeiros  do permiss ionár io ,  para os  f ins previs tos  nest e ar t igo,  o  
cônjuge,  f i lhos  ou  companheiro .  

 
3.  DOS PREÇOS 
3.1.  O valor  f ixado para permiss ionár io pagar  a  t í tu lo de  preço públ ico pela  ut i l i zação do 
uso do box corresponderá ao valor  de 0 ,35 UFESP por  metro quadrado do box que es tá 
sendo ut i l izado pe lo  permiss ionár io ,  atual izado anualmente .  
3.2.  Caberá ao permiss ionár io  o pagamento das  taxas  de l icença e  funcionamento e  outros  
encargos  cont idos  no Código Tr ibutár io  Municipal  e  Lei  Complementar  nº  993 de 18 de 
dezembro de 2001  para ut i l ização  e funcionamento do bem públ ico  explorado.   
3.3.  As  despesas  de  água,  luz ,  gás ,  te lefone/ internet  e  af ins  serão  de responsabi l idade do 
permiss ionár io .   
 
4 .  DO FUNCIONAMENTO 
a)  O horár io de funcionamento do Mercado Municipal  para o públ i co será o seguinte :  
I  –  De segunda a sexta :  das  07h00min às  18h00min;  
I I  –  Sábado:  das  07h00min às  21h00min;  
I II  –  Domingo e fer iados :  das  08h00min às  17h00min.  
 
b)  O horár io de funcionamento do  Mercado Municipal  para os  permiss ionár ios  será o 
seguinte :  
I  –  De segunda-fe i ra  a  sexta -fe i ra :  das  06 :00min às  20:00min;  
I I  –  De sábado:  das  06h00min às  22h00min;  
I II  –  De domingo e fer iados :  das  06h00min às  18h00min  
 
c)  A carga e descarga  fora do horár io de funcionamento do Mercado Municipal  some nte 
serão  permit idas  mediante auto r ização expressa fornecida pela  Adminis tração Municipal .  
d)  Os horár ios  para fechamento es tabe lecidos  nos  incisos  anter iores  poderão ser  
prorrogados a  cr i tér io  da conveniência  e  oportunidade da Adminis tração Púb l ica  
devidamente  fundamentada.  
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5 .  DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO DE  USO DE BEM PÚBLICO 
a)  A permissão de  uso do bem públ ico t ratada nes te Decreto será ext inta nas  seguintes 
h ipóteses :  
I  –  Quando o permiss ionár io não es t iver  em dia com os  recolhimentos  do preço públ ico 
devido pela  ut i l ização do box,  a lém dos  demais  t r ibutos  municipais  devidos  à  
Adminis tração Municipal ,  após  not i f icação prévia ;  
I I  –  Quando o permiss ionár io for  encontrado exercendo comércio i r regular ,  por  qualquer  
razão,  no box  objeto da permissão,  em descumprimento à le i  e  em desacordo com o que  
fo i  objeto da permissão de uso;  
I II  -  Através  processo adminis trat ivo,  no caso de descumprimento do disposto neste 
Decreto ,  bem como das  le is  e  normas que regulamentam a at iv idade e a  permissão do uso 
do bem públ ico ;  
IV –  Em decorrência  do término do prazo de permissão de uso.  
 
b)  O permiss ionár io poderá comunicar ,  a  qualq uer  momento ,  para a  Adminis tração 
Públ ica a  sua  intenção  de des is t i r  do uso do  espaço públ ico ,  devendo,  para t anto,  arcar  
com todos os  cus tos  de desmobi l ização do  local ,  ass im como o pagamento de even tuais  
preços  públ icos ,  t r ibutos  e qua lquer  custo  decorrente de sua des is tência .  
c)  Extinta  a  permissão,  por  qualquer  mot ivo,  será o  espaço  comerc ia l  imedia tamente  
retomado pela  Adminis tração Mun icipal ,  não  fazendo jus  o permiss ionár io a  qu alquer  t ipo 
de indenização ou dire i to de  retenção.  
 
6 -  LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
6.1  –  A conservação  do local  da  permissão de uso e sua l impeza será de responsabi l idade 
do contratado .  
6.2  –  Durante a  Permissão de Uso,  f ica o Permiss ionár io obr igado a :  
6.2.1  -  Reparar  todos  os  danos causados  ao imóvel  ou a terceiros  por  c ulpa do própr io 
Permiss ionár io ,  seus  empregados ou preposto s .  
6.2.2  -  Responder ,  c iv i l  e  cr iminalmente por  todos os  preju ízos ,  perdas  e  danos ,  que por 
s i ,  seus  empregados e prepostos  causarem ao bem públ ico e aos  usuár ios  do terminal .  
6.2.3  -  Observar  por  s i ,  seus  empregados  e prepostos  todas  a s  d ispos ições  lega is  e 
regulamentares  que se re lac ionem com a ut i l i zação do es paço objeto da Permis são de Uso.  
6.2.4  -  Não es tocar  quaisquer  mater ia is  combust í veis  e/ou explos ivos  ta is  como: gasol ina,  
pólvora ,  á l cool ,  benz ina,  gás ,  etc .  
 
7–  OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO  
7.1  -  Pagar  pontua lmente os  valores  que se j am de sua responsabi l idade,  inclus ive  impostos 
e taxas  que recaiam sobre  os  serviços  que prestar ,  inclu indo as  contas  de água e luz do 
local .  
7.2  -  Manter  o espaço  da Permissão de Uso em perfe i to es t ado de  conservação,  h ig iene  e 
asse io ,  da forma e preserva - lo  e res t i tu í - lo  na  mais  perfe i ta  ordem.  
7.3  -  Sol i c i tar  prévia  autor ização  escr i ta  pela  Prefe i tura M unicipal  de São Luiz do 
Parai t inga,  para executar  qualquer  reparação,  modif icação e  benfei tor ia  na área 
permiss ionada .  
7.4  -  Atender  por  sua conta ,  r i sco e responsabi l idade,  todas  e quaisquer  int imações  e 
exigências  das  autor idades  municipais ,  es taduais  e  federais ,  re lat ivas  à  saúde ,  h ig iene,  
segurança,  s i l êncio ,  ordem públ ica ,  obr igações  t rabalh is tas  e  previdenciár i as ,  respondendo 
pelas  multas  e  penal idades  decorrentes  de sua  inobservância .  
7.5  -  Ze lar  para  que os  seus  funcionár ios  que l idam d iretamente co m o públ ico 
consumidor ,  se jam educados e de  boa apresentaç ão pessoal ,  a  f im de que se j a  mant ida 
uma imagem favorável  da c idade de S ão Luiz do Parai t inga.  
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7.6  -  Não fazer  uso de a l to  fa l ante ,  receptor  de te levisão  ou rád io ,  ou de outro meio  de 
d ifusão de som, sem autor ização  escr i ta  do Municíp io ,  que  poderá ,  caso haja  concedido,  
revoga- la  a  qualquer  tempo.  
7.7  -  Suje i tar -se ao controle e  d isc ip l ina ,  cumpr indo normas ,  regulamento s ,  c i rculares  e  
ordens  de serviços  emanadas  da Prefe i tura Municipal  de São Luiz d o Parai t inga,  no que se 
refere às  dependências  e  ins ta laçõ es ,  qualquer  que for  a  sua natureza.  
7.8  -  Sa lvo com a autor ização escr i t a  do Municíp io ,  nenhum toldo,  car taz ,  let re i ro ,  fa ixa ,  
bandeiro la ,  es tandarte ,  ou e lemento prom ocional ,  poderá ser  colocado na fachada do 
espaço ,  podendo o municíp io determina r  a  modif icação ou  ret i r ada de qualquer  objeto 
colocado no inter ior  do local  que faça a lusões  par t i dár ias ,  e le i tora is ,  d iscr iminatór ias ,  
re l ig iosas ,  ou que segreguem, vexem ou enal teçam grupos ou indivíduos .  
7.9  -  Exercer  suas  a t iv idades  d iar iamente ,  de acordo com os  horár ios  es tabelec idos , 
podendo o municíp io ,  na ocorrên cia  de eventos  no local ,  emit i r  a lvará ampl iando o 
horár io .  
7.10  -  Armazenar ,  es tocar  ou guardar  no  espaço públ i co ,  soment e os  produtos  e as  
mercador ias  dest inadas  a  serem nela  comercia l izadas  d iretamente.  
 
8  –  BENFEITORIAS  
8.1  -  A real i zação de  quaisquer  intervenções  e/ou benfei tor ias  n o imóvel  dependerá  
sempre,  de prévia  autor ização por  escr i to  do Municíp io de São Luiz do Parai t inga e se 
incorporará ao imóvel ,  sem que caiba qua lquer  indenização.  
 
9  –  DISCIPLINA 
9.1  -  As  normas de d isc ip l ina ,  obr igações  e res tr ições  es t abelecidas  neste Regulamento são  
apl icáveis  ao Permiss ionár io ,  seus  empregados ,  prepostos ,  às  proponentes  co ntratadas  
como prestadoras  de serviços  e demais  pessoas  envolvidas  com a Permissão Onerosa de 
Uso.  
9.2  -  É dever  do permiss ionár io ,  quando do funcionamento do espaço interno ora 
l ic i tado:  
9.2.1  -  Cooperar  com o pessoal  do Municíp io de São Luiz  do Parai t inga para o bom 
funcionamento dos  espaços ,  de acordo com os  objet ivos  para o qual  fo i  cr iado.  
9.2.2  -  Manter  a  compostura adequada  ao amb iente .  
9.3  -  No espaço públ i co ora l ic i tado e no inter ior  dos  boxes ,  são expressamente vedados :  
9.3.1  -  A ut i l ização de  a l to  fa lantes  e/ou congêneres  que prod uzam som ou ruído.  
9.3.2  -  A guarda ou depós i to de produtos inf lamáveis ,  explos ivos ,  corros ivos ,  tóxicos  ou 
de for te odor .  
9.3.3  -  A ut i l i zação de bot i jão de gás ,  no inter ior  dos  es tabelecimentos .  
 
10 –  DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1  -  O presente apl ica-se ao Permiss ionár io ,  funcionár ios ,  empresas  
pres tadoras  de serviços ,  seus  empregados ,  prepostos  ou represe ntantes .  
10.2 -  O Municíp io de  São Luiz do Parai t inga poderá c ancelar  a  venda de toda e qualquer  
mercador ia  ou produto ,  quando ju lgada inconveniente ao intere sse públ ico e sua imagem.  
10.3  -  A Permissão Onerosa de Uso não poderá ser  ced ida ou  transfer ida a  terceiros ,  no 
seu todo ou em parte ,  proib ida a  locação,  emprést imo,  cessão de uso a qualquer  espaço , 
a inda que para a  mesma f inal idade.  A Alteração do quadro societár io  será entend ida como 
transferência  a  terceiros .  
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11 -DESCRIÇÃO DOS BOXES DISPONÍVEIS:  
 

 
ITEM Nº  BOX TAMANHO/m²  

ÁGUA E 
ESGOTO  

ENERGIA 
ELÉTRICA  

 
GÁS 

 
01  1  42 ,36  SIM SIM NÃO 

 
02  2  21 ,08  SIM SIM NÃO 

 
03  4  14 ,56  SIM SIM NÃO 

 
04  7  20 ,68  SIM SIM NÃO 

 
05  8  15 ,48  SIM SIM NÃO 

 
06  9  48 ,48  SIM SIM 

 
SIM 

 
07  10  15 ,32  SIM SIM 

 
SIM 

 
08  20  5 ,84  NÃO SIM NÃO 

 
09  22  9 ,08  NÃO SIM NÃO 

 
10  30  27 ,2  NÃO SIM NÃO 

 
 
11.1  –  DA FINALIDADE DOS BOXES 
a)  Boxes nº  01,  02,  07 e 08 ,  d isponíveis  para produtos  hort i f rut i  granje i ros ,  ar tesanais  e  
regionais ,  pres tação de serviços  man uais ,  l ivrar ias ,  tabacar ias ,  con tém água ,  esgo to,  
energia  e létr ica ,  não podendo ut i l izar  equipamento  que ut i l ize gás  de cozinha;  
 
b) Box nº  04 ,  d isponível  para PEIXARIA, contém água,  esgoto e  energia  e l étr ica ;  
 
c)  Box nº  09,  d isponível  para Restaurante ,  lanchonete e  af ins ,  pois  conta com gás  
encanado ,  água e esgoto;  
 
d)  Box nº  10 ,  d isponível  para CAFETERIA, contém água,  esgoto ,  gás  e  energia  e létr ica ;  
 
e)  Boxes nº  20,  22 e 30 ,  d isponível  para  produtos  hort i f rut i  granje i ros ,  ar tesanais  e  
regionais ,  l ivrar i as ,  tab acar ias  e  pres tação de serviços  manuais ,  contém energia  e létr i ca ;  
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ANEXO II  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 

MAPA DA PLANTA DOS BOXES DO MERCADO MUNICIPAL 
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ANEXO III  
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 
EDITAL Nº 103/2023 

 
 
NOME / RAZÃO SOCIAL:___________________________________________ 
 
CPF ou CNPJ :______________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________________ 
 
Representante Legal :_________________________________ ________________ 
 
RG _______________________________  
 

CPF : ________________________________  
 
Cargo que ocupa:_____________________ 
 
Telefone: (___)_______________________  
 
E-mai l :_____________________________  
 
 

  ITEM DESCRIÇÃO VALOR  

  X BOX xxx R$. . . .  

 
 
VALOR TOTAL:___________ 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____ (Mínimo 60 dias ) .  
 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Edita l  e  s eus  anexos .  
 
 
Declaro es tar  c i ente de todos os  custos  para ut i l ização do espaço  e cumpr ir  com as 
obr igações  referentes  aos  pagamentos  de taxas  e  en cargos  t r ibutár ios .   
 
      

Local .  ______ ,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
Ass inatura e  Car imbo  
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ANEXO IV  
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL 

 
 

 
 
 
 
   DECLARO, para os  devidos  f ins  de d ire i to ,  es tar  c iente de todo  o 
teor  constante do presente Edita l ,  Anexos e  Minuta de Contrato ,  cumpr indo plenamente  
os  requis i tos  de habi l i tação ora es tabelecido no presente Chamada Públ ica Nº  ____/2023.  
 
      

Local .  ______ ,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
Ass inatura e  Car imbo  
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ANEXO V  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI ENTRE OS PROPRIETÁRIOS 
NENHUM TITULAR DE MANDATO ELETIVO 

 
 

 
 
 
 
 

   __________________________________,  inscr i to  no CPF ou  no 

CNPJ nº  ________________,  por  intermédio de seu  representante  legal ,  Sr .  (a)  

__________________,  portador  do RG nº  _______________ e CPF nº  _____________,  

DECLARA, para os  devidos  f ins  qu e não possui  ent re os  propr ietár ios  nenhum t i tu lar  de  

mandato e let ivo no âmbito da Adminis tração Públ ica Municipal  d a Estância  Tur ís t ica de 

São Luiz do Parai t inga .  

 

      
Local .  ______ ,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
Ass inatura e  Car imbo  
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ANEXO VI  
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
  

    DECLARO, sob as  penas  da le i ,  sem preju ízo das  sanções  e multas 

previs tas  neste ato convocatór io ,  que  a empresa __________________________ 

(denominação da pessoa jur íd ica ) ,  CNPJ n .º________________________,  é  microempresa 

ou empresa de pequeno porte ,  não havendo o  desenquadramento de sua condição no 

decorrer  do úl t imo mês ,  não  tendo a mesma incorr ido em nenhuma as  s i tuações  previs tas 

no ar t .  3º ,  §  4º ,  incisos  I  a  X e §  6º  da Lei  Complementar  123 de 14/12/2006 ,  es tando 

apta ,  portanto,  a  exerc er  o d ire i to  de preferência  como cr i tér io  de desempate no presente 

procedimento l ic i t atór io .  

      
 
Local .  ______ ,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
Ass inatura e  Car imbo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Só deve ser  apresentado por  pessoa Jurídica)  
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ANEXO VII  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE 

IMPEDIMENTOS 

DECLARO , para  os  dev id os  f in s ,  que  a  [ i d en t i f i c a ç ã o  da  Pe s s oa  F í s i c a  ou  J u r í d i c a ]  não incor re  

em qua i squer  da s  ve dações  prev i s ta s  no a r t .  39  da  Le i  nº  13 .019 ,  de  2014 .  Nesse  sen t ido ,  a  

c i t ada  ent idade :  

 

⮚ Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 

⮚ Não foi omissa no dever de prestar contas de Contrato celebrado com a Adm. Pública; 

⮚ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o presente Contrato de Permissão 

Onerosa, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau;  

⮚ Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções 

previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014; 

⮚ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

suspensão temporária da participação em Chamada Pública e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade 

para participar de Chamada Pública ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo; 

⮚ Não teve contas julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

⮚ Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

Local .  ______ ,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 

______________________________________ 
Nome Completo/Ass inatura/RG e CPF 
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ANEXO VIII  
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE 

MENORES 

 

 

 

 

 

A [ i d en t i f i c a ç ã o  da  Pe s s oa  F í s i c a  ou  Ju r í d i c a ] ,  por  in te rméd io  de  seu  representa nte  l e ga l   

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  portador(a)  da   Cédula   de   Identidade   

R.G.   nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e  inscri to no CNPJ/CPF sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

DECLARA ,  para f ins do d isposto  no inciso VII do art .  35 do Decreto Munic ipal  

nº 57.575/2016,  que  não emprega menor  de dezoi to anos em trabalho noturno,  

perigoso ou insalubre e não emprega  menor de 16 anos,  sa lvo na condição de 

aprendiz .  

 

 

 Local .  ______,  ______ de ______________ de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
Ass inatura e  Car imbo 
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ANEXO IX  
 

MINUTA DE CONTRATO N°____/2023 
PERMISSÃO ONEROSA DE USO  

 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 
EDITAL Nº 103/2023 
 
A Prefeitura da Estância Turíst ica de Sã o Luiz do Parait inga,  com sede na Praça Dr . 
Oswaldo Cruz ,  03,  inscr i ta  no CNPJ sob o nº  46.631.248/0001-51,  neste ato representado 
pela  Prefe i ta  Municipal ,  ANA LÚCIA BILARD SICHERLE, portadora da cédula de 
ident idade  RG __________ e inscr i ta  no CPF/MF sob nº ._________,  doravante 
denominada s impl esmente PERMITENTE ,  e ,  de  outro lado o 
proponente________________,  res idente/estabelecido na ______________,  inscr i to  
no_________,  doravante denominado s implesmente PERMISSIONÁRIO ,  têm entre s i  
como justo e avençado,  na melhor  forma de dire i to ,  pelo que ce lebram ,  por  força do 
presente ins trumento,  PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO: BOX DO 
MERCADO MUNICIPAL, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL, NO MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARA ITINGA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE R EFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS. ,  resul tante da CHAMADA PÚBLICA  nº  ___  2023,  com fulcro nos ar t igos  91, 
al ínea  “a”  e parágrafo único,  94,  pa rágrafo 1º  e  103,  parágrafo 3º ,  todos  da L ei  Orgânica  
Municipal ,  ar t igos  183 a 193 da Lei  Municipal  nº  1884/2018,  ar t igo 7º  do Decreto 
Municipal  nº  45/2013 e ,  em consonânc ia  com a Le i  Federal  nº  8666,  de  21  de  junho de  
1993 e ar t igo  37,  caput  da Carta Magna,  bem como as  demais  exigências  previs tas  neste 
Edita l  e  seus  Anexos ,  mediante as  c láusulas  e  condições  segu intes :  
 
CLÁUSULUA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1  -  O presente contra to tem por  objeto a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM 
PÚBLICO: BOX DO MERCADO MUNICIPAL , PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL, 
NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARA ITINGA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANT ES NO EDITAL, TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  
 

  ITEM DESCRIÇÃO  VALOR  

  X  BOX xxx  R$ . . . .  

 
1.2  -  O Permiss ionár io  pagou ao Municíp io ,  conforme proposta apresentada,  a  
importância  tota l  de  R$ _________ (_____________________________).  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE  
2.1  -  F iscal i zar  o perfe i to cumpr imento do objeto deste Contrato ;  
2.2  -  Proporcionar  todas  as  fac i l idades  para que o  Permiss ionár io possa desempenhar  seus  
serv iços  dentro das  normas do contrato ;  
2.3  -  Not i f icar  o Permiss ionár io ,  por  escr i to ,  sobre imperfe ições ,  fa lhas  ou i r regular idades  
constatadas  na pres tação dos  serviços  para  que se jam adotadas  as  medidas  corret ivas  
necessár ias .  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGA ÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 
3.1  -  Pagar  pontua lmente os  valores  que se j am de sua responsabi l idade,  inclus ive  impostos 
e  taxas  que reca iam sobre os  serviços  que prestar ;  
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3.2  -  Manter  o espaço da Permissão Onerosa de Uso em perfe i to es tado de conse rvação ,  
h ig iene  e asse io ,  de forma a preservá- lo  e res t i tu í - lo  na mais  perfe i t a  ordem;  
3.3  -  Sol i c i tar  prévia  autor ização  escr i ta  pela  Prefe i tura Municipal  de São Luiz do 
Parai t inga,  para executar  qualquer  reparação,  modif icação e  benfei tor ia  na área 
permiss ionada,  as  quai s  se incorporarão ao imóvel  sem que caiba qualquer  inden ização;  
3.4  -  Atender  por  sua conta ,  r i sco e responsabi l idade,  todas  e quaisquer  int imações  e 
exigências  das  autor idades  municipais ,  es taduai s  e  federais ,  re l at ivas  à  saúde ,  h ig iene,  
segurança,  s i l êncio ,  ordem públ ica ,  obr igações  t rabalh is tas  e  p revidenciár i as ,  respondendo 
pelas  multas  e  penal idades  decorrentes  de sua  inobservância ;  
3.5  -  Ze lar  para  que os  seus  funcionár ios  que l idam d iretamente com o públ ico 
consumidor ,  se jam educados e de  boa apres entação pessoal ,  a  f i m de que se j a  mant ida 
uma imagem favorável  da  c idade  de São  Luiz do  Parai t inga para seus  v is i tantes  e 
munícipes ,  tendo a  Prefe i tura Municipal ,  o  d ire i to  de  sol ic i tar  o  a fas tament o de qualquer 
preposto ou empregado,  cuja  permanência for  ju lgada inconveniente ;  
3.6  -  Não fazer  uso de a l to  fa l ante ,  receptor  de te levisão  ou rád io ,  ou de outro meio de 
d ifusão de som, sem autor ização prévia  do municíp io ;  
3.7  –  Pagar  a  taxa  de  l icença anual  e  taxa mensal  de  ocupação  de  box ca lculada  sobre o 
metro quadrado ocupado,  ambas  as  taxas  previs tas  no  Código Tr ibutár io  do Municíp io  e  
Lei  Complementar  nº  993 de 18 de dezembro de 200 ,  e  arcar  com todas  as  despesas  de 
conservação e l impeza do espaço da  permissão .  
3.8  -  Suje i tar -se ao controle e  d isc ip l ina ,  cumpr indo normas ,  regulamentos ,  c i rculares  e  
ordens  de serviços  emanadas  do Municíp io  de São Luiz  do  Parai t inga,  no que se refere às 
dependências  e  in s ta l ações ,  qualquer  que for  a  sua natureza;  
3.9  -  Sa lvo com a autor ização escr i t a  do Municíp io ,  nenhum toldo,  car taz ,  let re i ro ,  fa ixa ,  
bandeiro la ,  es tandart e ,  ou e lemento promocional ,  poderá ser  colocado na  fachada do 
prédio .  O projeto de Programação visua l  será e laborado pelo Permiss ionár io e aprovado 
pelo Municíp io .  Esta poderá sol ic i tar  a  modi f icação ou  ret i rada de qua lquer  objeto 
colocado no inter ior  do es t abelecimento  que faça a lusões  par t idár ias ,  e le i tora is ,  
d iscr iminatór ias ,  re l ig iosas ,  ou que segreg uem, vexem ou enal teçam grupos ou indivíduos ;  
3.10  -  Exercer  suas  at iv idades  d iar i amente,  de acordo com o hor ár io es tabelecido pelo 
municíp io ;  
3.11  -  Armazenar ,  es tocar  ou guardar  nos  espaços  públ icos ,  somente os  produtos  e as  
mercador ias  dest inadas  a  serem nela  comercia l izadas  d iretamente;  
3.12  -  Reparar  todos  os  danos causados  no imóvel  ou a t e rceiros  por  culpa do  própr io  
Permiss ionár io ,  seus  empregados ou pr epostos ;  
3.13  -  Responder ,  c iv i l  e  cr iminalmente  por  todos os  preju ízos ,  perdas  e  danos ,  que  por  
s i ,  seus  empregados e prepostos  causarem a terceiros  e  ao Mercado Municipal  de São Luiz 
do Parai t inga;  
3.14  -  Observar  e  cumpr ir  todas  a s  condições  e obr igações  es tabelecidas  no Edita l  e  no 
Regulamento,  que  integram o presente ins trumento contratual .  
3.15 -  O proponente vencedor ,  não poderá passar  para ter ceiros ,  vender  ou permutar ,  o  
espaço públ i co objeto  desta permissão,  sem prévia  e  expressa autor ização do Municíp io , 
sob pena de revogação do ato de permissão.  A Alteração do quadro societár io  será 
cons iderada venda da permissão.   
3.1  6 -  Assumir  tota l  responsabi l idade por  qualque r  dano pessoal  ou mater ia l  que seus 
subordinados venham a causar  ao patr imônio da Prefe i tura ou  a terceiros ,  quando da 
pres tação dos  serviços  deste Edita l .  
3.17 -  Manter  durante a  execução do contrato ,  em compat ib i l idade com as  obr i gações  
assumidas ,  todas  as  condições  de ha bi l i tação e quant i f icação exig idas  na l ic i tação.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
4.1  -  O pagamento  da proposta vencedora  deverá  ser  efetuado em favor  da Prefe i tura 
Municipal  de  São Luiz do Parai t inga,  pel o  proponente  vencedor ,  até  o  5º  d ia  út i l  da  
homologação da Chamada Públ ica ,  em moeda corrente nacional .  
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4.1.1  -  O pagamento será fe i to  exclus ivamente v ia  boleto ,  o  qua l  será emit ido após  a 
Homologação da presente Chamada Públ ica .   
4 .1 .2  -  Somente  será ass inado o TERM O DE PERMISSÃO DE USO após a  qui tação  do 
refer ido débi to .  
4.2  -  Em caso de atraso,  ou se ja ,  se  efetuado o pagamento após  o 5º  (quinto)  d ia  út i l  da  
homologação da Chamada Públ ica ,  a  empresa vencedora perderá seu dire i to  à  permissão 
de uso do espaço,  que passará a  segunda colocada,  pe lo valor  que es ta  d ispôs  em sua  
proposta de preço.  
4.3 -  Além do pagamento referente à  proposta vencedora,  o  l i c i tan te vencedor  pagará t axa 
de l icença  anua l  e  t axa mensal  de ocupação  de box calculada  sobre o metro quadrado 
ocupado,  ambas  as  taxas  previs tas  no Código  Tr ib utár io  do Municíp io e demais  l eg is lações  
per t inentes .  
4.4  -  Em caso de atraso nas  taxas ,  na ocorr ência  de fa lha na l impeza do espaço da  
permissão ,  e  do  não  atendimento às  normas da v ig i l ância  sani tár ia  e  do  corpo de 
bombeiros ,  no descumpr imento aos  d ias  horár ios  de funcionamento es tabelecidos ,  ou 
qualquer  descumprimento ao regulamento bás ico,  o  Municíp io de São Luiz do Parai t inga 
rescindirá uni latera lmente a  permissão,  requerendo a desoc upação imediata  do espaço,  
sem preju ízo das  ações  cabíve is  decorrentes  da rescisão.  
 
CLAUSULA QUINTA -  DESTINAÇÃO 
5.1  -  O espaço públ ico terá sua exploração  comercia l  e specíf ica  conforme indicado no 
Termo de Referência ,  Mapa da Planta  e  pela  Adminis tração Municipal .  
5.2.1  -  É terminantemente proib ida à  venda  e comercia l ização de  mater ia l  de  conteúdo 
pornográf ico ,  pol í t ico  e  outros  i tens  que  não se adequem a  f inal idade do local  
permiss ionado.   
5.2.2  –  A Municipal idade poderá ampl ia r  a  qualquer  tempo o rol  de proib ições ,  v isando o 
interesse dos  usuár ios  e  do municíp io .  
5.3  -  O permiss ionár io  vencedor  deverá atender  todas  as  normas da v ig i lância  sani tár ia ,  
per t inentes  as  empresas  que produzem ou manipulam al imentos ,  como o Controle de 
Saúde dos  funcionár ios ,  o  atendimento as  normas do Minis tér io  do Trabalho,  o  controle  
de saúde  c l ín ico exig ido pel a  Vig i lância  Sani tár ia ,  o  control e  de  água para consumo, o 
controle integrado de pragas ,  a  necessár ia  h ig iene pessoal  e  uniformização dos  
funcionár ios ,  a  h ig iene operacional  dos  funcionár ios  (hábi t os) ,  a  h ig iene ambienta l  
(per iod ic idade  de l impeza das  ins ta lações ,  u tens í l ios ,  es toque e reservatór io de água) ,  a  
forma manipulação e de P restação de Serviços  na Área de Al imentos ,  entre outras  que 
venham ser  regulamentadas  pelos  órgão responsáveis .  
5.4  –  O permiss ionár io é o responsável  pela  regular ização do loc al  junto Prefe i tura 
Municipal ,  e  o  local  somente poderá func ionar  após  emit ido  o re spect ivo a lvará  por  
aquele órgão.  
 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA  
6.1  -  O presente contrato de  Permissão Onerosa de U so  terá sua  v igência  po r  um per íodo 
de 05  (c inco)  anos ,  s em pre ju ízo  do caráter  eminentemente  precár io que  o caracter iza ,  
podendo,  sem que caiba qua lquer  indenização,  ser  revogada  a  permissão antes  de seu  
término,  desde que por  razões  de interesse públ ico ou por  superveniênci a  de forma legal .  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
7.1  -  A f isca l i zação da  execução deste contrato será exerc ida pela  Diretora Municipal  de  
Planejamento e Desenvolvimento Urbano .  
 
CLÁSULA OITAVA: DA RESCISÃO  
8.1  -  A Permissão Onerosa de Uso poderá ser  rescindida uni latera lmente  e 
adminis trat ivamente,  pelo MUNICÍPIO D E SÃO LUIZ DO PARAITINGA, sem que caiba 
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indenização ao Permiss ionár io ,  se ja  a  que t í tu lo for  se ocorrer  qualquer  uma das  seguintes 
h ipóteses :  
8.1.1  -  Dissolução,  fa lência  ou concordata do Permiss ionár io ;  
8.1.2  -  Ut i l i zação diver sa do espaço daquela es t ipulada neste Edita l ;  
8.1.3  -  Atraso no  pagamento taxa de l icença anual  e  t axa  mensal  de ocupação de box 
super ior  a  30 (TRINTA) dias  e/ou fa lhas  na conservação e l impeza do esp aço da 
permissão ;  
8.1.4  –  Caso o Permiss ionár io venha fechar  ou abandonar  o espaço cujo  uso lhe for 
permit ido,  a  par t i r  do in íc io do funcionamento do es tabelec imento;  
8.1.5  -  Quando,  por  qualquer  razão,  não for  respei tado a lgum i tem deste Edita l ,  seus 
Anexos  e/ou demais  documentos  que o compõe;  
 

CLÁSULA NONA: DAS PENALIDADE S 
9.1  -  O Permiss ionár io f icará suje i to ,  no  caso de rescisão  do contrato ,  mot ivadas  por  
fa lhas  do Permiss ionár io ,  garant ida a  prév ia  defesa ,  às  seguintes  penal idades :  
9.2  -  No caso de rescisão do contrato ,  motivadas  por  fa lhas  da contr atada,  garant ida a  
prévia  defesa ,  f ica a  mesma suje i ta  às  penal idades  pr evis tas  nos  Art igos  86,  87 e 88 da Lei  
8666/93,  mult a  de 10 % (Dez Por  Cento)  sobre o valor  tota l  da  proposta atual izado.  
9.3  -  Suspensão do  di re i to de l ic i t ar  com o  Municíp io de São Lu iz do Parai t inga ,  pe lo 
prazo de 2 (dois )  anos ,  nos  termos do Art .  87,  I II  da Lei  8666/93.  
9.4  -  A l ic i tante es tará ,  a inda ,  su je i t a  às  pena l idades  previs tas  nos  ar ts .  90 a 97  da Lei  n°  
8 .666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
10.1.  F ica e le i to  o foro da Comarca  de São Luiz do Parai t inga -  SP,  para nele  serem 
dir imidas  todas  as  dúvidas  e  controvérs ias  que não encontrem solução por  acordo entre as  
par tes .  
Ass im,  por  es tarem justas  e  contratadas ,  f i rmam as  par tes  o  pres ente Termo Contratual ,  
em 3 ( t rês )  v ias  de  igual  teor  e  forma,  na presença das  tes temunhas  aba ixo  ass inadas ,  para 
que produza o mesmo todos os  efe i tos  legais ,  como de dire i to  se impõe.  
 
 

São Luiz do Parai t inga ,  __ de __________ de  202 3.  
 
 
____________________________ 
ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita  Municipal  
PERMITENTE 
 
____________________________ 
PERMISSIONÁRIO  
 
Testemunhas:  
 
1 .  Nome     2 .  Nome  
CPF/MF     CPF/MF 
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ANEXO X 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 111/2023 

EDITAL Nº 103/2023 

 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE E NTREGA DE DOCUMENTOS –  PESSOA 

FÍSICA PARA PESSOA JURÍDICA  
 
 
À Comissão de Lic i tação  
 
Ref . :  Edita l  CHAMADA PÚBLICA Nº___/2023  
 
 
 

DECLARO, sob as  penas da le i ,  sem prejuízo das sanções e multas  previstas  
neste ato convocatório,  que (Nome da Pessoa Fís ica ) ,  Carte ira  de Identidade 
(número e órgão emissor) ,  caso seja declarado vencedor da CHAMADA PÚBLICA 
Nº___/2023,  se compromete proceder  à  abertura de empresa e entregar toda 
documentação de qual if icação de pessoa jurídica re lacionada no instrumento 
edita l íc io,  inic iando suas at ividades comercia is  no local ,  no prazo impreterível de 
15 (quinze) dias  da publicação do decreto concedendo a concessão da 
permissão de uso ,  sob pena de ser  declarada a decadência do dire ito a  
concessão da permissão onerosa de uso ,  sem prejuízo das sanções previstas no 
edita l .  
  

 
 

Local ,  ____ de ___________ de ______.  
 
 
 

(nome e ass inatura do responsável  legal )  
(carte ira  de identidade,  número e órgão emissor)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Só deve ser  apresentado por  pessoa f ísica)  
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